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Prefeitura Municipal de Agudo

% Of. nº 226/78

AGUDO, 28 de novembro de 1978.

Senhor Presidente:

Em resposta ao ofício de nº 44/78, datado de lº de

novembro de 1978, da Câmara informamos o seguinte:

/«_ &) Anexo, xerox do Decreto de nº 05/78 de 50 de jª
nemro de 1978;

b) Referente aos itens 2 — 5 e-4 , os dados perma—

necem & disposição de cada munícipe, junto ao,$etor Contábil, sendo

que no final do exercício o seu fornecimento torna—se mais fácil, —

em face do encerramento do balanço.

Sem mais, firmamo—nos

Cordialmente

%%
PLWCHORN# 1

— PREF MUNICIPAL.

Ao Ilmo. Senhor

BRUNO BENQ GEHRKE

DD. Presidente da Câmara Municipal

Agudo.



nmwwmmmwwwªmwaª
fi

ascruwv
«.

n.“»

557060 de RIO Grande do Sul

?reêeâmãaMankiw! de Agudo

D E c R E T o Nº 03/78
"!-ooo—uoooosooooooolooo

Revoga o Decreto nº 03/77 de 02

fevereiro de 1977, Fixa Diárias
ra o Prefeito Municipal e para o

quadros de funcionários.

DR. HERBERT UEBEL, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO EM EXERCÍCIO, ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuiçoes que lhe confere & legis
ção vigente e, considerando o aumento das refeiçoes e hospedagens,
solve,

Mto lº -

a)

b)

º)

d)

Art.

Art.

e)

29 -

39 -

-D E C R E T A R

Ficam fixadas as seguintes diárias para 0 Prefeito Municip
Cargos em Comissão e-Funcionários de uadro dos diversos

drões, quando em viagem fora do municipio, e a serviço «

Municipalidade

PARA O PREFEITO
' ?-

NO ESTADO :

Com pernoiteª ....,...................Cr$ #80,00
Sem pernoite ........................Cr$ 296,00

FORA DO ESTADO .."'...CO......OCOOOOOQQCrs 662,00

PARA os SECRETÁRIOS

Com pernoite ........................Cr$ 388,00
Sem pernoite ........................Cr$ 240,00

PARA os PADRõES 6 e 1

cºm pernºite ............o...........Cr$ 331,00
Sem pernoite ........................Cr$ 228,00

PARA os PADRÓES & e 5

Com pernºite ...............o........Cr$ 273,00
Sem pernoite ........................Cr$ 181,00

PARA os PADRõES 3, 2 e 1

Com pernoite ........................Cr$ 2h0,00
Sem pernºite .................o......Cr$ lu9gºº

As diárias estipuladas no artigo anterior serão pagas a ti
tulo de indenização de todas as despesas, com excessao de

passagens de ida e volta da sede do Municipio ao local de

destino, ou combustivel, quando nao efetuado em viatura d

Municipalidade.

Este Decreto entrará em vigor a partir de lº de fevereiro d

1978, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, aos 30 d janeiro de 1978.

DR.ªHERBERrv/UEBEL
PREFEITO MUQlCIPALEM EXERCÍCI


